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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 2.634 - De 09 de Dezembro de 2021.
Institui o Programa Medicamento em 
Casa, no município de Urupês, com o 
objetivo de encaminhar diretamente à 
residência das pessoas idosas, com 
deficiência ou mobilidade reduzida, 
das pessoas portadoras de doenças 
crônicas, usuárias da rede municipal 
de saúde, os remédios de uso 
contínuo como especifica e dá outras 
providências.

ALCEMIR CÁSSIO GRÉGGIO, Prefeito do Município de 
Urupês, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições 
legais e com base no art. 70, nº III, da Lei Orgânica do 
Município,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei.

Art. 1°- Fica instituído o Programa “Medicamento em 
Casa”, no Município de Urupês, com o objetivo de encaminhar 
diretamente à residência das pessoas idosas, com 
deficiência ou mobilidade reduzida, das pessoas portadoras 
de doenças crônicas, usuárias da Rede Municipal de Saúde, 
os remédios de uso contínuo que lhes foram prescritos em 
tratamento regular.

Art. 2º - vetado.

Art. 3º - vetado.

Art. 4º - O envio dos medicamentos obedecerá 
às prescrições médicas e será executado mediante 
o cadastramento do paciente na Rede Municipal de 
Saúde, que deverá ser atualizado anualmente para fins 
de endereçamento, prova e identidade do recebedor, 
obedecendo às quantidades necessárias ao uso mensal, 
ou ainda às quantidades prescritas pelo médico, segundo a 
necessidade de cada paciente.

Art. 5º- Além da comprovação das situações pessoais 
estabelecidas no Art. 1º, os interessados em obter os 
benefícios do Programa “Medicamento em Casa” deverão 
demonstrar o preenchimento das seguintes condições:

I - Residência no Município de Urupês;

II - Cadastramento junto à Secretaria Municipal de Saúde;

Parágrafo único: vetado.

Art. 6º- vetado.

Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE URUPÊS, em 09 de 

dezembro de 2021.

ALCEMIR CÁSSIO GRÉGGIO

Prefeito Municipal

Publicada nesta Secretaria na data supra.

Mirian Luciani Fazoli Garcia Zucchini

Secretária Administrativa

LEI Nº 2.635 - De 09 de Dezembro de 2021.
Institui a Campanha Permanente de 
Educação e Combate à Violência Contra 
a Mulher no Município De Urupês.

ALCEMIR CÁSSIO GRÉGGIO, Prefeito do Município de 
Urupês, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições 
legais e com base no art. 70, nº III, da Lei Orgânica do 
Município,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei.

Art. 1º - Fica instituída a Campanha Permanente de 
Educação e Combate à Violência Contra a Mulher no 
Município de Urupês.

Art. 2º - São objetivos da Campanha Permanente de 
Educação e Combate à Violência Contra a Mulher:

I – conscientização nos espaços públicos e abertos ao 
público sobre os tipos de violência contra mulher e indicação 
de relações abusivas;

II – divulgação dos canais de denúncia existentes no 
Município de Urupês;

III – divulgação dos canais de denúncias de violência 
contra a mulher coordenados pela Ouvidoria Nacional de 
Direitos Humanos do Ministério da Mulher, da Família e dos 
Direitos Humanos (MMFDH);

IV – encaminhamento da mulher e de seus filhos aos 
programas de apoio psicológico para as vítimas de violência 
doméstica e familiar existentes no Município de Urupês;

V - informação a população sobre os direitos inerentes a 
mulher; e,

VI - realizar palestras e divulgação nas escolas públicas 
e privadas do Município de Urupês de que violência contra 
a mulher é crime bem como sobre os respectivos canais de 
denúncia.

Art. 3º - vetado.

Parágrafo único: vetado.

Art. 4º - As despesas decorrentes com a execução da 
presente lei ocorrerão por conta das dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 5º - Esta lei entra em vigor após decorridos noventa 
dias de sua publicação oficial.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE URUPÊS, em 09 de 
dezembro de 2021.
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ALCEMIR CÁSSIO GRÉGGIO

Prefeito Municipal

Publicada nesta Secretaria na data supra.

Mirian Luciani Fazoli Garcia Zucchini

Secretária Administrativa
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UNIDADES DE ATENDIMENTO PÚBLICO

Prefeitura Municipal de Urupês
Seg a sex, das 8h às 11h e das 13h às 17h
Rua Gustavo Martins Cerqueira, 463 - Centro
(17) 3552-1144

Setor de Atendimento do Serviço de Água e Esgoto
Seg a sex, das 8h às 11h e das 13h às 17h
Rua Gustavo Martins Cerqueira, 463 - Centro
(17) 3552-1144 - Ramal 215

Ganha Tempo
Seg a sex, das 8h às 11h e das 13h às 17h
Rua Dom Pedro II, 325 - Centro
(17) 3552-1282

Tesouraria
Seg a sex, das 8h às 11h e das 13h às 16h
Rua Gustavo Martins Cerqueira, 463 - Centro
(17) 3552-1144 - Ramal 212

Casa da Agricultura
Seg a sex, das 7h às 11h e das 13h às 17h
Rua José Bonifácio, 934 - Centro
(17) 3552-1372

CRAS
Seg a sex, das 8h às 16h
Rua José Bonifácio, 1004 - Centro
(17) 3552-1779

CREAS
Seg a sex, das 8h às 16h
Rua José Bonifácio, 984 - Centro
(17) 3552-2138

Conselho Tutelar
Seg a sex, das 8h às 17h
Rua Gustavo Martins Cerqueira, 321 B - Centro
(17) 3552-2322
(17) 98133-8555 (Atendimento 24h)

SAÚDE
ESF Dr. Xisto Albarelli Rangel (Centro I e II)
Seg a sex, das 7h às 20h
Rua Rui Barbosa, 364 - Centro
(17) 3552-1324
(17) 99279-4680 (WhatsApp)

ESF Rahal Tebet (Manoel Carreira)
Seg, ter, qua e sex das 7h às 17h
quinta-feira das 7h às 20h
Rua Raymundo Bueno de Morais, 275 - Manoel Carreira
(17) 3552-3012
(17) 99250-8763 (WhatsApp)

ESF Hans Ronald Froelich (Mundo Novo)
Seg a sex, das 7h às 17h
Rua Conselheiro Antonio Prado, 111 - Mundo Novo
(17) 3552-3016
(17) 99262-0831 (WhatsApp)

Academia da Saúde
Seg, ter, qui e sex das 7h às 17h
quarta-feira das 7h às 18h
Rua America Bragatto Carnielo, 40 - Jd. Boa Vista 3
(17) 99262-0831 (WhatsApp)

ESF Maria Jordan Marchioni (Boa Vista)
Seg a sex, das 7h às 17h
Rua Nilo Peçanha, 320 - Boa Vista
(17) 3552-2344
(17) 99279-4674 (WhatsApp)

ESF Francisco Gomes da Silva (São João)
Seg a sex, das 7h às 17h
Rua Bahia S/N, - São João de Itaguaçu
(17) 3553-1176
(17) 99275-8514 (WhatsApp)

Farmácia Municipal (ESF Centro)
Seg a sex, das 7h às 20h
Rua Rui Barbosa, 364 - Centro
(17) 3552-1324

Pronto Socorro Municipal
Funcionamento 24h
Rua Barão do Rio Branco, 1137 - Centro
(17) 3552-1339
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